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ANEXO I 

TRANSFERÊNCIAS SEM CONTRAPRESTAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS RELATIVOS À TRANSFERÊNCIA DE BENS NO 

ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ (OPERAÇÕES INTRA) 

 Exemplo 1: Transferência entre UG’s com apuração do Valor Líquido do Ativo. 

Procedimento 1 – Apuração valor líquido:  

 

 

Espelho Contábil da Operação: 

 

Procedimento 2: Tranferência do Bem pelo valor líquido1: 

 

                                            
1 Incluir UG 2 na Nota Patrimonial. 
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Espelho Contábil da Operação: 

 
 

 Exemplo 2: Doações Recebidas (Operações de Consolidação e INTER). 

Procedimento 1: Nota patrimonial 

 

Espelho Contábil da Operação 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS RELATIVOS ÀS CESSÕES (BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS) COM ESPECIFICAÇÃO DO TIPO CONDIÇÃO: 

 

Contabilização no CEDENTE: 

Exemplo 3: Termo de cessão com especificação do tipo condição realizado entre duas 

unidades, onde uma unidade transfere um móvel a outra.  

 
Procedimento 1 – Registro da assinatura do termo de cessão  

Seleção do Tipo, Item e Operação Patrimonial: 
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Espelho Contábil da Operação: 

 

Procedimento 2 – Registro da cessão propriamente dita 

Depois do registro da assinatura do contrato, deve-se efetuar o registro da 

transferência efetiva do bem. 

Seleção do Tipo, Item e Operação Patrimonial: 

 

Espelho Contábil da Operação: 
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Procedimento 3 – Reconhecimento do Direito, Baixa do Ativo e Reclassificação 

“Não Circulante” para “Circulante” 

 
 Este procedimento, promove a baixa do ativo imobilizado nas contas do 

cedente, e, consequentemente, a realiza a inscrição de um direito. Nesta etapa, a 

Nota Patrimonial deve ser realizada com três itens, uma para reclassificação do ativo 

crédito), outro para o reconhecimento da obrigação e o último para reclassificação de 

Não Circulante para Circulante. 

 

Caso este último item não seja incluído, todo o direito (Conta 121219899 – 

Outros Créditos a Receber e Valores a Longo Prazo) será escriturado no longo prazo. 

Deste modo, dependendo do prazo do contrato de cessão, parte do registro deve ser 

classificado como Não Circulante e parte como Circulante. Assim, efetua-se a 

reclassificação. 

 Destaca-se que, para a reclassificação do ativo, o item patrimonial escolhido vai 

variar de acordo com o bem que está sendo cedido. Neste exemplo hipotético, usou-

se o Item 2229 – Mobiliário em Geral. 

 

 Seleção do Tipo, Item e Operação Patrimonial: 
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Espelho Contábil da Operação: 
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Procedimento 4 – Do reconhecimento do cumprimento da condição 

 
 A medida que a condição seja cumprida, deve-se efetuar o reconhecimento do 

cumprimento da condição. No exemplo hipotético, 30% da condição foi cumprida no 

primeiro exercício financeiro. Deste modo efetua-se a nota patrimonial com dois itens, 

conforme modelo abaixo: 

 Seleção do Tipo, Item e Operação Patrimonial: 

 

Espelho Contábil da Operação: 

 
 
 

Procedimento 5 – Pela conclusão do prazo contratual de Cessão 
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PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS RELATIVOS À CESSÕES (BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS) COM ESPECIFICAÇÃO DO TIPO CONDIÇÃO: 

Contabilização no CESSIONÁRIO: 

Procedimento 1 – Registro da assinatura do termo de cessão  

 

Espelho Contábil da Operação: 

 

Procedimento 2 – Registro da cessão propriamente dita 

 

Espelho Contábil da Operação: 
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Procedimento 3 – Reconhecimento da Obrigação, Incorporação do Ativo e 

Reclassificação “Não Circulante” para “Circulante” 

 Este procedimento, promove a incorporação do ativo imobilizado nas contas do 

cessionário, e, consequentemente, a realiza a inscrição de uma obrigação. Nesta 

etapa, a Nota Patrimonial deve ser realizada com três itens, uma para reclassificação 

do Passivo), outro para o reconhecimento do Imobilizado e o último para 

reclassificação de Não Circulante para Circulante. 

 Destaca-se que, para a reclassificação do Passivo, o item patrimonial escolhido 

vai variar de acordo com o bem que está sendo cedido. Neste exemplo hipotético, 

usou-se o Item 2229 – Mobiliário em Geral. 

 Seleção do Tipo, Item e Operação Patrimonial: 
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Espelho Contábil: 

 

Procedimento 4 – Do reconhecimento do cumprimento da condição 

 A medida que a condição seja cumprida, deve-se efetuar o reconhecimento do 

cumprimento da condição. No exemplo hipotético, 30% da condição foi cumprida no 

primeiro exercício financeiro. Deste modo efetua-se a nota patrimonial com dois itens, 

conforme modelo abaixo: 

 Seleção do Tipo, Item e Operação Patrimonial: 

 

Espelho Contábil: 

 

Procedimento 5 – Pela conclusão do prazo contratual de Cessão 
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PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS RELATIVOS À CESSÕES (BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS) SEM ESPECIFICAÇÃO DO TIPO CONDIÇÃO2: 

Procedimento 1 (Pela desincorporação no Cedente): 

 

Espelho Contábil: 

 

Procedimento 2 (Pela Incorporação no Cedente): 

 

Espelho Contábil: 

 

                                            
2 Operações de Controle Idênticas à Cessão com condição 
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PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS RELATIVOS AO CONTROLE SOBRE 

RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS POR VALORES, TITULOS E BENS DO 

ESTADO. 

Quando à Municipios: 

 

Ao desincorporar: 

 

 

Quando à demais entidades: 
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Ao Desincorporar: 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS RELATIVOS AO CONTROLE SOBRE 

RESPONSABILIDADE COM TERCEIROS POR VALORES, TITULOS E BENS. 

Pelo Reconhecimento: 

 

Pelo Desreconhecimento: 
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